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02126.001747/2021-27
Número Sei:13659605

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DIVISÃO DE APOIO À GESTÃO REGIONAL 4
Estrada das Paineiras, S/N, - Bairro Santa Teresa -  Rio de Janeiro - CEP 22241-330

Telefone: (61) 2028-9993 ou (61) 2028-9992
 

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA INICIAL

(inicial para a licitação sem identificação da empresa licitante)
 

N° do Processo:

Pregão Eletrônico Nº: ___/_______

 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO/
CLASSE FÓRMULA L/KG QNT CATMAT/CATSER VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

                   

                   

 
Prazo de validade da proposta:
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
(   ) Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme
estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)
 
Data:
 
Nota: Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação de: “Marca Própria”
 

 
ANEXO III

OBS. A licitante detentora da menor proposta deverá, no prazo estipulado, após notificação do pregoeiro através do sistema do portal,
deverá anexar a proposta ajustada no valor do lance, no sistema.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR
(em papel timbrado da empresa)

 

AO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
Pregão Eletrônico nº ___/____.
A/C: PREGOEIRO
 
Prezado Senhor,
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão Eletrônico, em epígrafe.
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GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO/
CLASSE FÓRMULA L/KG QNT CATMAT/CATSER VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

                   

                   

 
O prazo de validade de nossa proposta é de _______  (______________ ) conforme estabelecido em Edital e Termo de Referência.
Prazo de garantia:
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Ato Convocatório e seus Anexos.
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento dos produtos em nosso
estabelecimento.
O pagamento será mensal, de acordo com o disposto no Edital e Anexos.

 

DADOS DA EMPRESA E DO SEU REPRESENTANTE LEGAL
 
Razão Social:__________________________________________________________
CNPJ/MF:____________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________ 
CEP:______________ Cidade:____________________ UF:____________________
Tel/Fax:______________________________________________________________
Banco:___________________ Agência:__________________ Nº C/C:____________
 
Representante Legal:
Nome:________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
CEP:________________ Cidade:__________________________ UF:_____________
CPF/MF:________________________ Cargo/Função:_________________________
RG:________________________ Expedido por:______________________________
Naturalidade:____________________ Nacionalidade:__________________________

 
 

Local, ___ de ___________ de ______.
 

_________________________
Carimbo de CNPJ Assinatura do responsável legal

 

 

Anexos obrigatórios à Proposta Comercial:
ANEXO III-A

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017)

 

Nº do Processo:

Pregão Eletrônico Nº: ___/_______

 
1- DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU DOS BENS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de Apresentação da Proposta (dia/mês/ano)  

B Município /UF  
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2- IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU DOS BENS

A Tipo do Bem/serviço  

B Item / Grupo  

C Bem/Serviço  

D Quantidade Total a Contratar  

E Valor Unitário  

F Valor Total do Item  

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas respectivas
provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.
Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam da
dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada com a Administração.
 
3- MÓDULOS
3.1- BENS VINCULADOS À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados Complementares para Composição dos Custos Referentes ao Fornecimento de Bens

A Tipo do Bem/serviço  

B CATMAT/CATSER  

C Descrição  

D Tamanho e Cor  

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de bem e/ou serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor unitário e total do item.
 
3.2 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos    

B Lucro    

C Tributos    

  C.1. Tributos Federais (especificar)    

  C.2. Tributos Estaduais (especificar)    

  C.3. Tributos Municipais (especificar)    

Total    

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por item.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.
 
QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR ITEM

  Uniforme vinculada à execução contratual (valor por item) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por item  
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Local e data

 
_______________________________________

Nome e Assinatura - Representante legal
 

 

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS

(em papel personalizado da empresa)
DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS

(LEI Nº 9.605/98)
 
A empresa abaixo qualificada, interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/20____, declara, sob as sanções
cabíveis, de que não está sob pena de interdição temporária de direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 9.605, de 12/02/98.
 
Razão Social:
CNPJ/MF:
Tel. e Fax:
Endereço/CEP:

 
________________ , ______ de ________ de 20____.

 
 

__________________________________________
Nome e assinatura do declarante

(número da identidade ou do CPF)
 
 

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

(em papel personalizado da empresa)
 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº ___/20-____, instaurado pelo Processo de nº 02126.001747/2021-27, que atendemos aos critérios de
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando
solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 60 e seus incisos, da
instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e Decreto no 7746 de
5 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Estou ciente
da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes na Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de
2009, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

 
__________________________________________

Nome e assinatura do declarante
(número da identidade ou do CPF)

 
 

ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 
N.º ______/20____
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O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, Autarquia Federal
vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007, com sede em EQSW 103/104, Complexo
Administrativo Sudoeste,  Setor  Sudoeste, em Brasília/DF, CEP: 70.670-350, com jurisdição em todo  Território Nacional, inscrito
no  CNPJ  sob nº  08.829.974/0002-75, doravante denominado  CONTRATANTE, neste ato representado por
________________________________, o sr.  _______________________, nacionalidade, residente e domiciliado em
________________________, Matrícula SIAPE nº __________, nomeado pela Portaria __________________________, de
________________, publicada no Diário Oficial da União em _________________, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº
___________, de ___________________, publicada no Diário Oficial da União em _________________, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ______/20____, publicada no D.O.U de
___/___/20___, processo administrativo n.º 02126.001747/2021-27, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para manutenção, recarga e teste hidrostático, bem como para em fornecimento de
extintores de incêndio, fornecimento e substituição de  peças e acessórios necessários, para  atender as demandas do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, sob demanda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Termo de Referência, anexo do Edital.

Esta Ata vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Objeto da contratação:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO/
CLASSE FÓRMULA L/KG QNT CATMAT/CATSER VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

                   

                   

VALOR TOTAL  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será  o  Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio  por meio da  DIVISÃO DE APOIO À
GESTÃO REGIONAL 4, localizada na Estrada das Paineiras, S/N, prédio anexo - Bairro Santa Teresa -  Rio de Janeiro - CEP 22241-330.

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

 

REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o  contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

 

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo de Contrato e disponibilizado mediante  meio eletrônico por
intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme a Portaria n.º 56, de 27 de Maio de 2016, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes.

 

 
___________________________________

 
____________________________________

CONTRATANTE CONTRATADA

 

 

ANEXO VII
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ____/20_____

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Nº  __/____, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE E A EMPRESA ___________________________.

 

O  INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio,  Autarquia Federal vinculada
ao Ministério do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 11.516, de 28/08/2007, com sede em EQSW 103/104, Complexo Administrativo,
Bloco “C”, Setor Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.670-350, com jurisdição em todo  Território Nacional, inscrito no  CNPJ  sob
nº 08.829.974/0002-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por ________________________________, o
sr.  _______________________, nacionalidade, residente e domiciliado em ________________________, Matrícula SIAPE nº
__________, nomeado pela Portaria __________________________, de ________________, publicada no Diário Oficial da União em
_________________, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº ___________, de ___________________, publicada no Diário
Oficial da União em _________________, doravante denominada  CONTRATANTE, e a
empresa  _________________________________, inscrita  no  CNPJ/MF  sob o n.º  _____________________, com sede em
___________________________________________________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
por ________________________, portador do RG nº _____________________ e do CPF n.º _____________________, tendo em vista o
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que consta no Processo n.º 02126.001747/2021-27 e em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
do Decreto n.º 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do  Pregão Eletrônico  n.º______/20____, por  Sistema de Registro de
Preços nº  _____/20____, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição, substituição, manutenção, recarga e teste hidrostático de
extintores de incêndio para atender as demandas do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO, no âmbito
da  Gerência Regional 4 - Sudeste e unidades da Região Nordeste sob demanda, sendo uma unidade na Bahia e uma unidade em
Pernambuco, conforme especificações e quantitativos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO/
CLASSE FÓRMULA L/KG QNT CATMAT/CATSER VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

                   

                   

VALOR TOTAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o
disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços não tem natureza continuada;
2.1.2.  Seja  juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O valor mensal da contratação é de  R$ _______,__(________________), perfazendo o valor total
de R$ _____,__ (______________________________).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Consoante   art. 7º, § 2º, do Decreto   nº 7.892/2013,   na licitação   para   Registro   de Preços   não é necessário   indicar a dotação 
orçamentária,  que somente será exigida para a formalização do contrato e/ou Ata de Registro de Preços ou outro instrumento hábil.
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO​
 
7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se
à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES
11.1. É vedado à CONTRATADA:
11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
11.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
12.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN/SEGES/MPDG n.º 05, de 2017.
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º
10.520, de 2002, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Brasília/DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ASSINATURA ELETRÔNICA
16.1. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo de Contrato e disponibilizado mediante meio eletrônico por
intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme a Portaria n.º 56, de 27 de Maio de 2016, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes.
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